O Programa de Integraciio Social
e 0 Modélo Brasileiro

O Govérno federal acaba de sub-
Mmeter ao Congresso projeto que ins-
titui o Programa de Integragdo So-
Cial, destinado, como o nome o diz,
2 promover a integragdo do empre-
9ado na vida e no desenvolvimento
das emprésas, mediante a criagéo de
Um Fundo de Participagdo, constitui-
do por uma parcela deduzida do Im-
Pdsto de Renda devido pelo emprega-
dor, e por outra, calculada com base
No faturamento, ou no montante da-
quele impésto, se a emprésa néo rea-
lizar operagdes de venda de merca-
dorias.

As contribuigdes assim formadas se-
180 recolhidas pelas emprésas a Caixa
Econémica Federal, quando do paga-
mento do Impésto de Renda, quanto a
Primeira parcela, e mensalmente, quan-
to a segunda. Mediante informagdes
Que deverdo ser fornecidas pela Em-
Présa, a Caixa Econémica organizara
O cadastro dos respectivos emprega-
dos, emitindo em favor de cada um
a Caderneta de Participagédo, onde lhes
Serdo creditados depésitos provenien-
tes do Fundo, obedecendo-se a dois
Critérios: metade do valor destinado
80 Fundo ser4 dividida em partes pro-
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porcionais ao montante de salérios re-
cebidos no periodo, e metade em pro-
porgdo aos qiiinqiénios de servico
prestado.

CORREGAO

Essas contas receberdo Corregédo
Monetaria, juros de 3% ao ano, e par-
ticipagéo do resultado liquido das ope-
ragbes que a Caixa realizar com os
recursos do Fundo, aditamentos éstes
que poderdo ser retirados pelo em-
pregado, o qual podera ainda receber
o valor da conta, nas hipéteses de
casamento, aquisicdo de casa propria,
aposentadoria ou invalidez, transmi-
tindo-se o saldo integralmente, por
morte, aos sucessores.

Esclarece a exposi¢gdo de motivos
que a movimentagdo dos recursos do
Fundo, por parte da Caixa Econdmica,
se destinard a ampliar as possibilida-
des de investimento e de capital de
giro das emprésas, segundo regula-
mento que aquela editara, tudo sob
fiscalizagdo do Conselho Monetério

Nacional.
Apresentando o projeto, em reunido

solene do Ministério, o Presidente da
Republica, em poucas e singelas pa-
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lavras e com a austeridade que lhe é
peculiar, declarou ter *consciéncia de
que estamos vivendo um grande mo-
mento de nossa histéria”, pois a pro-
posicdo ‘“objetiva integrar o traba-
lhador brasileiro no sistema econémi-
co do pais, criando condi¢cdes para a
construgdo de uma sociedade aberta
e desenvolvida.”

E ao final da mensagem ao Con-
gresso, sintetiza o espirito do proje-
to, acentuando que o Programa de In-
tegragdo Social ‘“valoriza o emprega-
do, fortalece a emprésa e engrandece
o Brasil.”

Ndo ha exagéro na énfase do Pre-
sidente.

A FORMULA

A partir da pregacgédo de Ledo XIlI,
reiterada ao longo do século pelas
exortagdes de Roma, compendiadas
nos principios da chamada ‘“Doutrina
Social da Igreja”; afastadas, de outro
lado, as solugbes socialistas, porque
notoriamente inferiores como férmula
de desenvolvimento econdmico e de
bem comum, sendo também impedido-
ras do progresso social e do préprio
bem-estar dos trabalhadores, como a
experiéncia atual dos palses que a
adotaram — o evidencia; passou a
constituir verdadeiro tormento da cons-
ciéncia humana a descoberta do mo-
délo juridico adequado a remover as
aparentes e Inarredaveis antinomias
que porfilam em desalentar quantos se
langam & tentativa de descobrir a for-
mula pratica capaz de realizar aqui-
lo que todos desejam: a verdadeira
justica social, mediante a eliminagéo
de antagonismo das classes, pela par-
ticipagédo efetiva do empregado no pro-
duto do trabalho, sem prejuizo de de-

senvolvimento econdmico da emprésa
e do pais.

Afora outras dificuldades para so-
lugdo do problema, desejamos apenas
uma, dentre tédas talvez a mais pa-
ralisante.

E que, se a lel reconhecer ao em-
pregado direito a participar do lucro,
ipso facto devera outorgar-lhe a agéo
processual correspondente, porque, em
principio, ndo ha direito sem agéo.

Isto significa que todo empregado
passa a ter direito de discutir o lucro,
de impugnar a contabilidade e o ba-
lango, de divergir das decisdes do em-
presédrio ou da assembléia, quanto a
destinagdo dos saldos, e a constitui-
¢do de fundos, inclusive para novos
investimentos.

E, o que é mals grave, poderéa fazé-
lo, quer tenha quer ndo razéo, perante
a Justica do Trabalho, mediante mera
alegagéo na inicial da reclamatéria.

Como a impugnagdo do lucro por
éle oferecida a Julzo requer pericia
técnica, contabil, a ser ordenada no
curso do processo, o resultado é que
as emprésas, culpadas ou n#o, pois
s6 a sentencga final dira, ficam sujeitas
a presenca de peritos a vasculhar-lhes
livros e papéis, presenga que se tor-
nard permanente e tumultuéria, porque
a concessdo do direito de participar
no lucro constituird fonte evidente e
aliciadora de litigios, em proporgéo
cada vez maior.

Com a meihor das intengdes, pois,
ao proclamar aquilo que é justo para
o trabalhador, estariamos, na verdade,
a introduzir o caos na economia da
emprésa, a subverter-lhe a hierarquia
que também por justica nela deve exis-
tir, a paralisar-lhe o desenvolvimento
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€ a contribuir, pois, para o retrocesso
do pais, com prejuizo do bem comum
€, portanto, dos préprios empregados,
além de fomentar, por incrivel que
Pareca, o desenvolvimento entre as
classes, com grave risco para a se-
guranca nacional.

FRACASSO

Estas dificuldades conduziram ao
fracasso tédas as nobres tentativas
aé hoje surgidas, no mundo, para
Solugdo do problema, e provocaram
Nos juristas, economistas e sociélogos
Uma atitude de franco ceticismo, téo
bem caracterizada na mensagem do
Presldente, quando declara ndo haver
Cedido, no projeto, “a tentagéo de en-
frentar problemas que alguns sociélo-
90s e economistas ja compararam a
Quadratura do circulo.”

Na verdade, contudo, ndo ha enig-
Mas que a imaginagéo juridica cria-
dora néo possa superar.

Na solug#o déste problema, mais do
que em nenhum outro, de resto, se
evidencia o primado do direito sébre
& matéria-prima que o social e o eco-
Ndmico |he fornecem.

Se o sociélogo, se o economista,
S€ o técnico, dirfamos, até, se o cris-
tdo, clamam ansiosos pelo reconhe-
Cimento de direito do empregado a
Participar do resultado do trabalho, es-
barram, contudo, impotentes, ante a
Perplexidade do jurista na anélise do
zzlstérlo. Nada poderéo fazer enquan-
Imaai inteligéncia, a sensibilidade, a
cong nacéo déste néo conseguirem

ecer e hierarquizar os valdres em
conflito, para descoberta da férmula
juridica que os concille.

2 Isto Porque o justo consiste na har-
b(;nla dos contrastes em que se de-
atem os valdres juridicos, reflexos

;

da antinomia que radica na natureza
do homem, simultdneamente individual
e social.

Se a justica igualitadria ou comuta-
tiva nos faz contemplar a realidade sob
o prisma do individuo, a legal e a dis-
tributiva colocam a ténica nas rela-
¢bes déste com a comunidade e com
o Estado.

Quanto mais geral o problema, quan-
to mais préximo das implicagdes com
o bem comum, tanto mais dificil se
torna solver a misteriosa equagéo dos
valdres juridicos.

Neste sentido, n@o hesitamos em
afirmar que o ‘mais importante, dra-
maético e grave desafio, na histéria mo-
derna, & consciéncia do jurista tem
sido exatamente éste, o da participa-
¢do do empregado no resultado da em-
présa. ’

Estas consideragbes nos permitem
proclamar, sem exagéro, como obra
verdadeiramente genial, sem paralelo
no mundo, a férmula juridica que o
Govérno brasileiro acaba de nos ofe-
recer.

Eliminando a possibilidade de con-
flito entre as classes, transformando
o trabalhador em fator de aceleragéo
da produtividade, integrando-o, pols,
na comunhdo institucional da empré-
sa, no mesmo passo em que carreia
novos e importantes recursos para o
desenvolvimento desta, o projeto da
ainda mais ao empregado do que a
mera participagdo nos lucros poderia
outorgar-lhe.

Como se realizou o milagre? Onde
reside a férmula mégica, a originali-
dade do engenho brasileiro, que ven-
ceu a esfinge, ante a qual todos até
aqui haviam sucumbido?
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A nosso ver, o segrédo da notavel
descoberta se situa em dois pontos
fundamentais: 19) na participagdo néo
no lucro, e sim na renda bruta da
emprésa, ou no produto que ela au-
fere de sua atividade; 2°) na trans-
posicdo da relagdo juridica decorren-
te do direito do trabalho para o di-
reito fiscal.

Comecemos pela anélise do segun-
do ponto, onde se revela, talvez, em
maior grau, a engenhosidade e brilho
da Imaginagéo criadora do jurista, e
que se consubstancia no art. 10 do
Projeto, com esta redagéo:

“Art. 10. As obrigagdes das empreé-
sas, decorrentes desta lel, sdo de ca-
rater exclusivamente fiscal, ndo ge-
rando direitos de natureza trabalhis-
ta em relagdo a quaisquer prestagdes
devidas, por lei ou por sentenga judi-
cial, ao empregado.

Paréagrafo dnico. As Importancias
incorporadas ao Fundo ndo se clas-
sificam como rendimento do trabalho,
para quaisquer efeitos da legislagédo
trabalhista ou fiscal e ndo se incor-
poram aos salédrios ou gratificagdes,
nem estdo sujeitas ao impdsto sbbre
a renda.”

DESCOBERTA

Qual a maravilhosa descoberta do
projeto para eliminar as dificuldades
irremoviveis que acima contamos?

Nada mais genialmente simples. Se
a participagdo no lucro transforma o
empregado em inimigo do patréo, eli-
minemos as conotagdes conflitantes e
polémicas que o conceito de lucro en-
cerra, @ o substituamos por participa-
¢do no produto.

Se o direito a participar do lucro,
e agora acrescentamos, do produto

também, cria nova e perigosa preten-
sdo dentro da relagéo juridica de tra-
balho capaz de ampliar os litigios e
entorpecer a emprésa, afastemos ésse
direito da relagdo de trabalho, e nela
coloquemos, sem prejuizo para as par-
tes, a intervengdo e a presenga do
Estado como sujeito ativo de direito
fiscall

Sim, na verdade, o projeto substi-
tui, no caso, a relagdo de trabalho
por duas novas relagdes juridicas, sem
desamparar o empregado, antes ou-
torgando-lhe mais do que poderia as-
pirar numa regulamentagdo legal da
participagéo no lucro puro e simples,
e sem prejudicar a emprésa, porque
lhe abre novas fontes de desenvolvi-
mento.

O que o projeto cria, em ultima ané-
lise, é um fundo fiscal, com destina-
¢do predeterminada, em beneficio do
empregado, e do financiamento das
emprésas.

Nédo existe, a éste respeito, relagédo
juridica entre empregado e emprésa.

O vinculo que se estabelece é ape-
nas entre esta e o Fisco, de direito
publico, surgindo a figura da Caixa
Econdmica Federal como agente arre-
cadador do Estado e administrador do
Fundo, responséavel pela destinagéo
legal déste.

SUBSTITUTO

Nestas condigdes a Caixa funciona
como substituto processual da Uniéo,
com direito de agdo contra as empré-
sas para exigir, a titulo de contribui-
¢éo fiscal, os depdsitos a que se refere
o projeto.

De outro lado, eliminando, a éste
propésito, a relagéo juridica emprega-
do-emprésa, nem por isto deixara aqué-
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le de possuir direito de ag&o para re-
clamar os créditos que por lei Ihe sdo
devidos 2 respectiva conta. Acontece
Que tal direito serd exercido direta-
mente contra a Caixa.

Evldenc|a~se, aqui, mais uma nota-
vel Vantagem e sutileza do projeto.

ldEI que cada empregado se torna,
Ndiretamente, agente potencial do Fis-
Co. Se verificar, por exemplo, que a
eMprésa, fraudulentamente, sonega no
faturamento a expresséo real das ven-
das, a dendncia & Caixa Econémica
contra g diminuig&o correspondente ao
Crédito que Ihe & devido obrigara esta
a prover quanto & fiscalizagéo cabivel,
em beneficio, inclusive, da arrecada-
¢8o federal e, mesmo, estadual.

Se éstes aspectos de técnica juri-
dica, resultantes da notavel concepgéo
de criar-se um 6rgédo publico interme-
didrio, para a solugéo do problema,
COm as novas legitimagdes conseqiien-
te's de si sés revelam admiravel ar-
?:Cla € conhecimento da ciéncia e do

némeno juridico, o mérito fundamen-
tal do Projeto reside, contudo, na real
€ profunda integragdo do empregado,

que éle proporciona, no esplirito e nos
objetivos da emprésa.

E que a solugdo encontrada desper-
ta naquele um interésse pessoal ‘e di-
reto pelo aumento da produgdo ou
das vendas. Quanto malores estas,
mais ganhara éle.

A integragdo social, assim, se faz
perfeita, em proveito de todos, do
desenvolvimento, do bem comum, do
pais.

A férmula é tdo importante, a des-
coberta é tdo sem precedentes, o mo-
délo brasileiro é tdo admiravel, que o
dispositivo constitucional quanto a par-
ticipagdo ‘“nos lucros” (art. 165, V) ja
se tornou anacrénico e obsoleto. Esta
superado, e urge substitul-lo por par-
ticipagdo “no produto”, ou algo equi-
valente, segundo o esplrito e a letra
do projeto, o qual consagra e realiza
na verdade, outra coisa, muito mais
significativa, muito mais humana, mui-
to mais cristd: o milagre da unidade
da emprésa, mediante a integragéo,
num s6 objetivo criador, do emprega-
do, do empresério e do capital, em
beneficio do engrandecimento do pals.

“Jornal do Brasil”, 7-9-70



